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D I S C R I M I N A Ç Ã O
INDICAÇÃO N°: 5/2024  
Autoria: Verª. Lidiane Farias de Souza
 

A Vereadora, signatária, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 157,
parágrafo único, e artigo 158 do Regimento Interno, INDICA ao Sr. Ernani
Augusto Nogueira Fonseca, Secretário  Municipal de Obras, que refaça o desvio
de aterro sobre o curso d’água denominado Sucuri, acesso JR, na região da Colônia
Paredes, enquanto a ponte de concreto  esteja em construção.
 
 

 
 
 

J U S T I F I C A T I V A
 
 
As primeiras  chuvas de 2024 acabou destruindo o desvio de aterro feito para fluxo
de veículos de pequeno porte sobre o Sucuri/JR,  imputando aos usuários da
estrada, percorrer um desvio com 10 portões, dificultando o percurso e causando
transtornos aos proprietários, devido irresponsabilidade de alguns usuários que
deixam portões aberto. Para os moradores do Assentamento JR o retorno do fluxo
pelo desvio diminui cerca de 6km, o que para eles representa economia financeira e
de tempo.
 
Sala das Sessões, 02  de fevereiro de 2024.
 

   
 

 Sala das Sessões, 05 de Fevereiro de 2024
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